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         Republicação por incorreções. 

PORTARIA Nº 265 DE 6 DE ABRIL DE 2022. 

 

Altera dispositivo da Portaria nº 741 de 8 de dezembro de 
2021, que dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Educação – CME para o triênio 
2021/2024 e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de atribuição legal 
e, nos termos do artigo 71, incisos VII e XIII, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
IBIRATAIA, modificada pela Emenda de nº 03 de 06 de novembro de 2006 e, com esteio no 
Art. 1° da Lei 1.103 de 15/05/2017, que reestruturou o Conselho e,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - O Art. 1º da Portaria nº 741, de 1º de dezembro de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de 
Educação do Município de Ibirataia para o Triênio 2021/2024: 

 Diretoria: 
 Presidente: Humberto Nascimento dos Santos 
 Vice-Presidente: Lismar Pereira dos Santos 
 Secretária Executiva: Rosália Costa Santos Barreto Lima 

 
 Membros: 

 
Representantes da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 Titular: Neila Silva Santos Mendonça 
 Suplente: Eduardo Ramilton Souza 
 Titular: Marcos Santos Fernandes 
 Suplente: Letícia Andrade Silva 
 Titular: Magnólia de Jesus Aquino Cerqueira 
 Suplente: Romilda Santana dos Santos 
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Representantes da Classe dos Professores Municipais 

 Titular: Erenildo Trindade Santos 
 Suplente: Sueli Santos dos Santos 

 
Representantes do Magistério Público da Educação Infantil 

 Titular: Geruza Santos Barreto 
 Suplente: Sdilene Sena Teles 

 
Representantes do Magistério Público Municipal do Ensino Fundamental 

 Titular: Lismar Pereira dos Santos 
 Suplente: Luciana Célis da Silva dos Santos 

 
Representantes do Magistério Público Municipal – Educação de Jovens e Adultos 
-EJA 

 Titular: Rosália Costa dos Santos Barreto Lima 
 Suplente: Ozailson Araújo Cajado 

 
Representantes dos Diretores de Unidade da Rede Pública de Ensino Municipal 

 Titular: América Menezes Farias Souza 
 Suplente: Jéssica Silva de Assis 

 
Representante do Magistério Público Estadual 

 Titular: Juliane Machado Carvalho Ribeiro 
 Suplente: Gleidimar Aparecida de Souza e Lima 

 
Representantes de Pais que Participam dos Conselhos das Escolas Municipais ou 
Equivalentes 

 Titular: Rafaela dos Santos 
 Suplente: Ana Paula dos Santos 

 
Representantes do Magistério Público Municipal – Educação Especial 

 Titular: Bernadete Silva Tinôco 
 Suplente: Joelma Rodrigues Araújo 

 
Representantes das Escolas Privadas de Educação Infantil 

 Titular: Lidiane Silva Santos Cavalcante 
 Suplente: Patrícia dos Santos Silva 
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Representantes da Instituição Pública ou Privada de Ensino Superior 

 Titular: Catarine Gonçalves Santos 
 Suplente: Humberto Nascimento dos Santos 

 
Representantes do Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 
ou Equivalente 

 Titular: Sandra Ferreira Souza Macedo 
 Suplente: Raillana Firmino Souza 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 6 de 
abril de 2022. 
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PORTARIA Nº 741 DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Educação – CME para o triênio 2021/2024 e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de atribuição legal 
e, nos termos do artigo 71, incisos VII e XIII, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
IBIRATAIA, modificada pela Emenda de nº 03 de 06 de novembro de 2006 e, com esteio no 
Art. 1° da Lei 1.103 de 15/05/2017, que reestruturou o Conselho e,  

Resolve: 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de 
Educação do Município de Ibirataia para o Triênio 2021/2024: 

 Diretoria: 
 Presidente: Humberto Nascimento dos Santos 
 Vice-Presidente: Lismar Pereira dos Santos 
 Secretária Executiva: Rosália Costa Santos Barreto Lima 

 
 Membros: 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 Titular: Neila Silva Santos Mendonça 
 Suplente: Eduardo Ramilton Souza 
 Titular: Marcos Santos Fernandes 
 Suplente: Daniela Santos Souza 
 Titular: Magnólia de Jesus Aquino Cerqueira 
 Suplente: Romilda Santana dos Santos 

 
Representantes da Classe dos Professores Municipais 

 Titular: Erenildo Trindade Santos 
 Suplente: Sueli Santos dos Santos 

 
Representantes do Magistério Público da Educação Infantil 

 Titular: Geruza Santos Barreto 
 Suplente: Sdilene Sena Teles 
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Representantes do Magistério Público Municipal do Ensino Fundamental 
 Titular: Lismar Pereira dos Santos 
 Suplente: Luciana Célis da Silva dos Santos 

 
Representantes do Magistério Público Municipal – Educação de Jovens e Adultos 
-EJA 

 Titular: Rosália Costa dos Santos Barreto Lima 
 Suplente: Ozailson Araújo Cajado 

 
Representantes dos Diretores de Unidade da Rede Pública Municipal 

 Titular: América Menezes Farias Souza 
 Suplente: Jéssica Silva de Assis 

 
Representante do Magistério Público Estadual 

 Titular: Juliane Machado Carvalho Ribeiro 
 Suplente: Gleidimar Aparecida de Souza e Lima 

 
Representantes de Pais que Participam dos Conselhos das Escolas Municipais ou 
Equivalentes 

 Titular: Rafaela dos Santos 
 Suplente: Ana Paula dos Santos 

 
Representantes do Magistério Público Municipal – Educação Especial 

 Titular: Bernadete Silva Tinôco 
 Suplente: Elisa Jacobina Meira Souza 

 
Representantes das Escolas Privadas de Educação Infantil 

 Titular: Lidiane Silva Santos Cavalcante 
 Suplente: Cleides Costa Figueredo Fernandes 

 
Representantes da Instituição Pública ou Privada de Ensino Superior 

 Titular: Letícia Andrade Silva 
 Suplente: Humberto Nascimento dos Santos 

 
Representantes do Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 
ou Equivalente 

 Titular: Sandra Ferreira Souza Macedo 
 Suplente: Raillana Firmino Souza 
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 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de 

dezembro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 8 de 
dezembro de 2021. 
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Republicação por incorreções. 
PORTARIA Nº 266 DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de 
Legislação e Normas – CLN, e Comissão de Assuntos 
Técnicos Pedagógicos – CATEP, para o mandato de 
2021/2024 e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de atribuição legal e, nos 
termos do artigo 71, incisos VII e XIII, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, 
modificada pela Emenda de nº 03 de 06 de novembro de 2006 e, com esteio no Art. 1° da Lei 1.103 de 
15/05/2017, que reestruturou o Conselho e,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para compor a Comissão de Legislação e Normas – 
CLN e Comissão de Assuntos Técnicos Pedagógicos – CATEP, para o mandato de 2021/2024: 

Comissão de Legislação e Normas – CLN   Comissão de Assuntos Técnicos Pedagógicos – CATEP: 

Presidente: Luciana Célis da Silvados Santos  Presidente: Letícia Andrade Silva 

Membros:       Membros:  

Titular: América Menezes Farias Souza   Titular: Bernadete Silva Tinôco 
Suplente: Jéssica Silva de Assis    Suplente: Joelma Rodrigues Araújo 
 
Titular: Erenildo Trindade Santos    Titular: Geruza Santos Barreto 
Suplente: Sueli Santos dos Santos    Suplente: Sdilene Sena Teles 
 
Titular: Lismar Pereira dos Santos    Titular: Lidiane Silva Cavalcante Silva 
Suplente: Luciana Célis da Silva dos Santos  Suplente: Patrícia dos Santos Silva 
 
Titular: Magnólia de Jesus Aquino Cerqueira  Titular: Marcos Santos Fernandes 
Suplente: Romilda Santana dos Santos   Suplente: Letícia Andrade Silva 
 
Titular: Rosália Costa dos Santos Barreto Lima  Titular: Rafaela dos Santos 
Suplente: Ozailson Araújo Cajado    Suplente: Ana Paula dos Santos 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 7 de abril de 
2022.  
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